
42 – São Paulo, 122 (116) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 22 de junho de 2012

001/2011- CCE, adjudico o objeto à empresa Edipal Construtora 
e Imóveis Papai Ltda., e autorizo a despesa.

 EDITORA DA USP

 Despacho do Reitor, de 18-06-2012
Ratificando, os atos declaratórios de inexigibilidade de 

licitação, de acordo com artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Processos 
Contratados: 2012.1.345.91.5 – Regina Maria Properi Meyes, 
Marta Dora Grostein e Biderman.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Despacho do Reitor, de 18-06-2012
Ratificando, o Ato Declaratório de Inexigibilidade de 

Licitação de acordo com o Artigo 26 da Lei Federal no.8666/93, 
e alterações posteriores. Unidade Interessada: Escola de Enge-
nharia de São Carlos. Contratada: PerkinElmer do Brasil Ltda. 
Proc. 2012.1.1657.18.0.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 Extrato de Termo de Contrato
Resumo: Acordo de Cooperação Acadêmica entre a Uni-

versidade de São Paulo, no interesse da Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”, e a Universidad de San Pablo 
Tucumán (USPT), Argentina

Processo: 2011.1.2961.11.6
Objeto: Promover a cooperação acadêmica entre ambas as 

instituições em áreas de mútuo interesse
Vigência: de 27-10-2011 a 27-10-2016
Data da assinatura: 27-10-2011
 Extrato de Termo de Contrato
Resumo: Acordo de Cooperação Acadêmica entre a Uni-

versidade de São Paulo, no interesse da Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”, e a Universidad Nacional de San 
Juan (UNSJ), Argentina

Processo: 2012.1.989.11.1
Objeto: Promover a cooperação acadêmica entre ambas as 

instituições em áreas de mútuo interesse
Vigência: de 17-05-2012 a 17-05-2017
Data da assinatura: 17-05-2012
 Extrato de Termo de Contrato
Resumo: Acordo de Cooperação Acadêmica entre a Uni-

versidade de São Paulo, no interesse da Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”, e a Universidad del Tolima (UT), 
no interesse da Facultad de Ingeniería Forestal (Colômbia)

Processo: 2011.1.2739.11.1
Objeto: Promover a cooperação acadêmica entre ambas as 

instituições em áreas de mútuo interesse
Vigência: de 25-01-2012 a 25-01-2017
Data da assinatura: 25-01-2012

 FACULDADE DE MEDICINA

 Despacho do Diretor, de 13-04-12
Autorizando, a partir de 02-05-2012, Vera Lúcia Martins, 

matrícula 2492302, a gozar 20 dias de licença-prêmio, referentes 
ao período aquisitivo de 22-03-2006 a 21-03-2011, concedida 
através da Portaria publicada no D.O. em 28-07-2011; Proc. USP 
80.1.3549.1.3.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA

 Portaria FO-3, de 21-6-2012
O Diretor da Faculdade de Odontologia baixa a seguinte 

Portaria:
Artigo 1º – Ficam designados, de acordo com a legislação 

vigente para comporem a Comissão de Licitação desta Facul-
dade, a Professora DALVA CRUZ LAGANÁ (Presidenta), e os 
funcionários ROSIVALDO DA SILVA BORGES (membro e suplente 
da Presidenta), NANCI LIMA NOGUEIRA (membro) e MARIA DO 
CARMO BOTTINO (Suplente).

Artigo 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação e terá validade de 1 ano.

 Extrato de Contrato
Contratante: Universidade São Paulo – USP, através da 

Faculdade de Odontologia – CNPJ 63.025.530/0020-77
Contratado (a): HARUS CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP. - CNPJ: 

06.165.485/0001-50
Objeto: Reforma da calçada do passeio externo da FOUSP
Valor Total do Contrato: R$ 41.555,92
Vigência do Contrato: 90 dias
Assinatura: 06-06-2012

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Extrato de Termo de Contrato
Contrato firmado entre a Companhia Colgate-Palmolive 

e a Faculdade de Odontologia de Bauru da Universidade de 
São Paulo.

Processo 11.1.6531.25.6
Objeto: A universidade deve conduzir um estudo clínico 

intitulado: “Efeito preventivo de pastas de dentes comerciais na 
erosão do esmalte bovino in situ: comparação de protocolos”.

Valor do contrato: US$ 39,672.00
Vigência: 1 ano
Data da assinatura: 29-05-2012.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Extrato de Convênio
Proc. 11.1.1457.58.9. Convênio Acadêmico Internacional 

entre a Universidad de Chile (Chile) e a Faculdade de Odontolo-
gia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. Objeto: coo-
peração acadêmica na área de Odontologia (extensão, docência 
e investigação), a fim de promover o intercâmbio de docentes/
pesquisadores, estudantes de pós-graduação, estudantes de gra-
duação (com reconhecimento mútuo de estudos de graduação) 
e membros da equipe técnico-administrativa das respectivas 
instituições. Vigência: 05 anos a partir da data de assinatura. 
Data de assinatura: 26-04-2012.

 Extrato de Convênio
Proc. 09.1.1194.58.5. Concedente: Município de Sertão-

zinho, Estado de São Paulo. Convenente: Universidade de São 
Paulo, no interesse da Faculdade de Odontologia de Ribeirão 
Preto. Objeto: A concedente poderá conceder estágio a alunos 
regularmente matriculados na USP, e que venham frequentando, 
efetivamente, o curso de Odontologia. Vigência: 5 anos, a partir 
da data de assinatura.Data de assinatura: 19-06-2012.

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS

 Despacho do Superintendente, de 18-6-2012
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.43/2011-HRAC
Processos 11.1.1218.61.4
Homologo, nos termos da legislação vigente e documento 

comprobatório, o cancelamento do lote/item 03 classificado e 
registrado à empresa DIMACI/SP MATERIAL CIRURGICO LTDA, 
no Pregão em epígrafe.

Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 
completar, pelo menos, 192 (cento e noventa e duas) unidades 
de crédito, obedecendo à seguinte distribuição:

I- no mínimo 44 (quarenta e quatro) créditos em disciplinas;
II- 148 (cento e quarenta e oito) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º – O candidato poderá se inscrever no Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I- mestrado: não exigido;
II- doutorado com mestrado: 10 (dez) créditos em disci-

plinas;
III- doutorado direto: 22 (vinte e dois) créditos em disci-

plinas.
Artigo 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação (Processo 2012.1.6381.1.8).
Resolução CoPGr-6294, de 20-6-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa em Bioinformática

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 04/06/2012, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O programa Bioinformática é um programa 
interunidades com atividades conjuntas da Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz” (ESALQ), do Instituto de Biociên-
cias (IB), do Instituto de Ciências Biomédicas (ICB), do Instituto 
de Química (IQ), do Instituto de Física de São Carlos (IFSC) e do 
Instituto de Matemática e Estatística (IME).

Artigo 2º - O Instituto de Matemática e Estatística (IME) é o 
responsável pela gestão administrativa do programa.

Artigo 3º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 42 
(quarenta e dois) meses.

Artigo 4º - O curso de doutorado, para os portadores do títu-
lo de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá ser 
concluído em prazo superior a 54 (cinquenta e quatro) meses.

Artigo 5º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
66 (sessenta e seis) meses.

Artigo 6º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I- no mínimo 40 (quarenta) créditos em disciplinas;
II- 56 (cinquenta e seis) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 7º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 144 (cento e 
quarenta e quatro) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I- no mínimo 32 (trinta e dois) créditos em disciplinas;
II- 112 (cento e doze) créditos no preparo da tese.
Artigo 8º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 168 (cento e sessenta e oito) unidades 
de crédito, obedecendo à seguinte distribuição:

I- no mínimo 56 (cinquenta e seis) créditos em disciplinas;
II- 112 (cento e doze) créditos no preparo da tese.
Artigo 9º – O candidato poderá se inscrever para o Exame 

de Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I- mestrado: 40 (quarenta) créditos em disciplinas;
II- doutorado com mestrado: 32 (trinta e dois) créditos em 

disciplinas;
III- doutorado direto: 56 (cinquenta e seis) créditos em 

disciplinas.
Artigo 10 - A opção pelo presente Regulamento e Normas 

do Programa, poderá ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de publicação desta Resolução.

Artigo 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr 5676 de 
30/07/2009 (Processo 2009.1.5795.1.0).

Resolução CoPGr-6295, de 20-6-2012

Aprova a nova redação do Regulamento de 
Pós-Graduação do Programa de Engenharia 
de Sistemas Agrícolas da Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 04/06/2012, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 
30 (trinta) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 42 (quarenta e dois) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
54 (cinquenta e quatro) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, assim 
distribuídas:

I- no mínimo 48 (quarenta e oito) créditos em disciplinas;
II- 48 (quarento e oito) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre, deverão completar, pelo menos, 192 (cento e noventa 
e duas) unidades de crédito, assim distribuídas:

I- no mínimo 48 (quarenta e oito) créditos em disciplinas;
II- 144 (cento e quarenta e quatro) créditos no preparo 

da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 240 (duzentas e quarenta) unidades de 
crédito, assim distribuídas:

I- no mínimo 96 (noventa e seis) créditos em disciplinas;
II- 144 (cento e quarenta e quatro) créditos no preparo 

da tese.
Artigo 7º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I- mestrado: 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II- doutorado com mestrado: 24 (vinte e quatro) créditos 

em disciplinas;
III- doutorado direto: 48 (quarenta e oito) créditos em 

disciplinas.
Artigo 8o – A opção pelo presente Regulamento e Normas 

do Programa, poderá ocorrer até 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de publicação desta Resolução.

Artigo 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr 5845, de 
29/04/2010 (Processo 2010.1.1230.1.0).

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
 Despacho do Diretor, de 21-6-2012
Convite nº 001/2011 – CCE
Processo nº 2011.1.161.70.8 (vol. I) e 2012.1.247.70.0 

(vol. II).
Objeto da Licitação: Execução de obras e serviços de enge-

nharia civil, em regime por empreitada por preço global, para 
reforma da área ocupada pela Divisão de Apoio Tecnológico 
(DAT) do Centro de Computação Eletrônica da USP.

Licitante vencedora: Edipal Construtora e Imóveis Papai 
Ltda.

Valor: R$ 88.651,58
Homologo o julgamento da Comissão Julgadora de Lici-

tações realizado no dia 06.06.2012 referente ao Convite nº 

Termo de Comodato 2012/36/00101.6. Autos 169/94-Prov. 
12-DAEE Contratante - DAEE Contratado – PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE GARÇA. Objeto - Cessão em comodato de 3 trans-
formadores trifásicos, sendo 1 (um) de 30 KVA, instalado no 
Reservatório de Água da Vila Rebelo e, 2 (dois) de 112,5 KVA, 
instalados na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia e no 
Barracão Agro-Negócio Municipa, pelo prazo de 3 anos. Data 
de assinatura do presente termo de comodato – 21-06-2012.

 Reti-ratificação do D.O. de 21-06-2012
Autos 9800064 - "INFORME DE INDEFERIMENTO DE 

CADASTRO DE USOS/INTERFERÊNCIAS
do DAEE de 20-06-2012."
- Onde se lê: ...JOÃO TANURE...
- Leia-sê: ...JOÃO TANNURE ...

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR 5679, de 21-06-2012

Dispõe sobre a redistribuição de cargos de 
Professor Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Os cargos de Professor Doutor 432873, 
1005812, 1005960, 1005987, 1006070, 1006088, 1006134, 
1006207, 1006304, 1006355, 1006363, 1006380, 1006401, 
1006444, 1006479, 1006550, 1006711, 1006754, 1006819, 
1006924, 1007017, 1007025, 1007050, 1007076, 1007092, 
1007157, 1007173, 1007254, 1007297, 1007300, 1007335, 
1007360, 1007548, 1007580, 1007629, 1007653, 1007670, 
1007700, 1007777, 1007840, 1007874, 1007939, 1007971, 
1008080, 1008170, 1008196, 1008200, 1008277, 1008285, 
1008293, 1008374, 1008404, 1008510, 1008536, 1008595, 
1008765, 1008781, 1008820, 1008862, 1008935, 1008943, 
1009044, 1010174, 1010190, 1012690, 1012703, 1012738, 
1017780, 1017810, 1018000, 1018329, 1018515, 1018531, 
1018566, 1018744, 1018760, 1018841, 1019139, 1019392, 
1019430, 1019589, 1019635, 1019716, 1019724, 1019821, 
1020099, 1020293, 1020633, 1020714, 1020951, 1020960, 
1021192, 1021559, 1021729, 1021842, 1021869, 1022296, 
1022318, 1022539, 1022792, 1022814, 1022873, 1023055, 
1023098, 1023209, 1023381, 1023730, 1024159, 1024388, 
1024744, 1024930, 1025023, 1025180, 1025228, 1025414, 
1025619, 1081640, 1081799, 1081926, 1081934, 1082116, 
1082230, 1082744, 1082850, 1083538, 1083929, 1083996, 
1084232, 1084925, 1085247, 1085263, 1085395, 1085824, 
1085913, 1086146, 1086260, 1086510, 1087029, 1087100, 
1087762, 1088076, 1088173, 1088289, 1088572, 1088653, 
1088882, 1089218, 1089242, 1089595, 1089609, 1089722, 
1089897, 1089919, 1089978, 1089994, 1090070, 1090240, 
1090704, 1090950, 1091417, 1092057, 1092375, 1093282, 
1093460, 1095897, 1098080 e 1098284 ficam redistribuídos 
das Unidades em que estão atualmente alocados para o Banco 
de Cargos da Reitoria.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria do Reitor, de 21-6-2012
Designando, termos do artigo 3º, inciso I, da Portaria GR 

3726/2006, alterada pela Portaria GR 3921/2008, a Profa. Dra. 
GIOVANA TOMMASO (FZEA) para integrar, em recondução, a 
partir de 23-4-12, na qualidade de suplente, a Comissão de 
Credenciamento do Programa de Apoio às Publicações Cien-
tíficas Periódicas da USP, com mandato de 3 anos; Proc. USP 
2008.1.20136.1.2;

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9811433, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
passagem de tubulação de esgoto,no Condomínio Residencial 
Recanto da Fortuna, Rua Maria Grassi Sinigaglia, Bairro Recanto 
da Fortuna, no município de CAMPINAS, requerida pela ALMEI-
DA E BARRETO DESENVOLVIMENTO E INCORPORAÇÕES LTDA, 
CNPJ 02.745.494/0001-69, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Subterrânea - Córrego da Lagoa - Coord UTM 
(Km) - N 7.472,44 - E 282,55 - MC 45;

- Travessia Subterrânea - Ribeirão do Quilombo - Coord 
UTM (Km) - N 7.472,42 - E 282,07 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9813147, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
subterrâneos, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
passagem de tubulação de gás natural,no , no município de 
PIRACICABA, requerida pela COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 
PAULO - GOMGAS, CNPJ 61.856.571/0006-21, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Subterrânea 01 - Afluente do Ribeirão Guamium 
Rua Inácio da Cunha Caldeira - Coord UTM (Km) - N 7.488,37 - E 
227,16 - MC 45;

- Travessia Subterrânea 02 - Afluente do Ribeirão Guamium 
Rua Alberto Coral - Coord UTM (Km) - N 7.488,32 - E 227,29 
- MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Comunicado
O Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE torna 

público a alteração do endereço da Unidade do DAEE na Cidade 
de Araraquara, sob o nº de inscrição CNPJ. nº 46.853.800/0034-
14, a saber:

Nome: Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE
Título do Estabelecimento (Nome Fantasia): DAEE-SAT-STA-

ATPT – Serviços Técnicos de Pesquisas, Estudos e Treinamentos
Logradouro: Rua São Bento, nº 919 Bairro: Centro
Município: Araraquara – SP CEP: 14801-300
Alteração, para:
Nome: Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE
Título do Estabelecimento (Nome Fantasia): DAEE-DPO-

PTA-PTPT – Divisão Técnica de Estudos e Pesquisas em Águas 
Subterrâneas

Logradouro: Av. Capitão Noray de Paula e Silva, nº 135
Bairro: Jd. Panorama Município: Araraquara – SP CEP: 

14807-071
(21-6-2012).
 Extrato de Comodato de 21-06-2012

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-246, de 19-06-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes) junto ao Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, considerando a Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a 
Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novos projetos de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Leonardo José Martinussi e distribuído junto ao Instituto 
de Ciências Matemáticas e de Computação (ICMC) pela Portaria PRP-56, de 31/7/2009, para continuar atendendo o Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:
Grupo/Faixa/Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de 

Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132148 JOSE ALBERTO CUMINATO & outros 31-01-2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.21791.1.5).

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Resolução CoPGr-6292, de 20-6-2012

Aprova a redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa de Biologia Oral da 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 04/06/2012, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 
30 (trinta) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
60 (sessenta) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I- no mínimo 30 (trinta) créditos em disciplinas;
II- 66 (sessenta e seis) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 162 (cento e 
sessenta e duas) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I- no mínimo 30 (trinta) créditos em disciplinas;
II- 132 (cento e trinta e dois) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 192 (cento e noventa e duas) unidades 
de crédito, obedecendo à seguinte distribuição:

I- no mínimo 60 (sessenta) créditos em disciplinas;
II- 132 (cento e trinta e dois) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I- mestrado: não exigido;
II- doutorado com mestrado: 15 (quinze) créditos em 

disciplinas;
III- doutorado direto: 30 (trinta) créditos em disciplinas.
Artigo 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação (Processo 2012.1.7491.1.1).
Resolução CoPGr-6293, de 20-6-2012

Aprova a redação do Regulamento de Pós-
Graduação do Programa de Biociência Animal 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum das Câmaras 
de Normas e Recursos, Curricular e Avaliação, do Conselho de 
Pós-Graduação, em 04/06/2012, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo inferior a 12 
(doze) meses e superior a 30 (trinta) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo inferior a 18 (dezoito) meses e superior a 
48 (quarenta e oito) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo 
o depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo inferior 
a 24 (vinte e quatro) meses e superior a 48 (quarenta e oito) 
meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I- no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II- 72 (setenta e dois) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 168 (cento e 
sessenta e oito) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I- no mínimo 20 (vinte) créditos em disciplinas;
II- 148 (cento e quarenta e oito) créditos no preparo da tese.


